
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) - 1B

Para bens e serviços em geral (inclusive TI) até o limite estipulado de dispensa

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Unidade Requisitante: DFEP
Responsável pela Demanda: Luciana Ferreira Marques da Silva Matrícula: 000061
E-mail: coordenacao.defisc@corentocantins.org.br Telefone: ( 63 )98466-8956

2. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE

Nome: Lohana de Sousa Costa Matrícula: 000119
Cargo: Assistente Administrativo Lotação: Departamento Administrativo

E-mail: administrativo@corentocantins.org.br Telefone: ( 63) 99210-7415

Por este instrumento declaro ter ciência da minha indicação e das competências de INTEGRANTE
REQUISITANTE,  para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de
que trata este documento.

3.  IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA/ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
Nome do Projeto:  PRÓ-FISCALIZE

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
ID Objetivos Estratégicos

1. 
Estruturar e fortalecer o Departamento de Fiscalização do Exercício
Profissional com apoio do Conselho Federal de Enfermagem, por meio do
Programa Pró-Fiscalize.

2. Reestruturar o Departamento de Fiscalização, com a aquisição de veículo
automotor, mobiliário e materiais de informática;

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS
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A solicitação dos equipamentos e mobiliários está fundamentada na necessidade de
estruturar adequadamente o Departamento de Fiscalização do Exercício Profissional (DFEP) para atender
à ampliação da equipe e ao fortalecimento das ações fiscalizatórias.

O projeto PRÓ-FISCALIZE prevê a inclusão de dois novos enfermeiros fiscais,
totalizando cinco (05) enfermeiros fiscais. Dentre estes, um (01) será lotado na sede do Coren/TO para
garantindo maior organização e eficiência nos processos fiscalizatórios. E o outro será lotado na subseção
de Araguaína.

  Além disso, a equipe contará com um assistente administrativo e dois estagiários, sendo
um alocado na Sede do Coren/TO e outro na subseção de Araguaína. Dessa forma, o DFIS passará a
contar com um total de nove (09) profissionais, demandando um incremento na infraestrutura para
oferecer condições adequadas de trabalho, bem como para assegurar a eficiência na fiscalização e nos
serviços prestados.

 Diante desse cenário, a quantidade de mobiliários e equipamentos solicitados no
respectivo projeto justifica-se plenamente, uma vez que é imprescindível garantir suporte logístico e
estrutural para a equipe recém-ampliada, viabilizando a realização das atividades com qualidade,
segurança e produtividade.

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
ID Metas do Planejamento Estratégico

1. Adquirir 100% dos mobiliários e equipamentos de climatização e da tecnologia
da informação e veículo previsto no projeto.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇO A SER CONTRATADA

1. Mesas de escritório – 08 unidades;

2. Cadeiras de escritório – 08 unidades;

3. Gaveteiro com rodízio – 08 unidades;

4. Notebook e acessórios (Maleta de guarda, suporte de mesa, mouses) – 08 unidades de cada;

5. Impressoa portátil – 02 unidades;

6. Projeto do tipo datashow – 02 unidades;

7. Tela de projeção – 02 unidades;

8. Celular Smartphone – 08 unidades;

9. Ar-condicionado – 02 unidades;

10. Veículo – 01 unidade.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A ENTREGA DO BEM/PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

01/05/2026

RESUMO DA DEMANDA QUANDO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA/ REFORMULAÇÃO, CASO
SOLICITADO

Descrição Em fase de solicitação.
Valor Total Estimado do
Projeto

R$ 413.732,98 (Quatrocentos e treze mil setecentos e trinta e dois reais e noventa e
oito centavos)

Valor Estimado por o
Ano R$ 413.732,98

INDICAÇÃO DE FISCAL REQUISITANTE (REQUISITO OBRIGATÓRIO)
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Indica-se a área de Fiscalização digite aqui a unidade administrativa, DFEP que será
responsável por designar o Fiscal Requisitante, tendo em vista a seguinte JUSTIFICATIVA: Por se
tratar da área gestora, responsável pela elaboração do projeto e detentora do conhecimento acerca das
necessidades do setor.

INDICAÇÃO DE INTEGRANTE TÉCNICO I (REQUISITO OBRIGATÓRIO)

Indica-se a área de Informática digite aqui a unidade administrativa DCIT, que será
responsável por designar o Integrante Técnico I, tendo em vista a seguinte JUSTIFICATIVA: Tendo em
vista que a maior parte das aquisições a serem realizadas insere-se na área de conhecimento e domínio
técnico do setor de tecnologia, faz-se necessária a manifestação de profissional habilitado da área, a fim
de subsidiar a definição e a indicação das especificações técnicas mais adequadas.

INDICAÇÃO DE INTEGRANTE TÉCNICO II (REQUISITO FACULTATIVO)
(Caso o requisitante julgue necessário para auxiliar na formulação dos estudos preliminares devido à

complexidade/especificidade do objeto.)

Indica-se a área Transporte, que será responsável por designar o Integrante Técnico II,
tendo em vista a seguinte JUSTIFICATIVA: Para a aquisição do veículo, faz-se necessária a ciência e a
manifestação do Chefe do Setor de Transporte, em razão de sua competência técnica e do conhecimento
específico na área.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EMERSON APARECIDO DA SILVA - Matr.
000008, Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação , em 06/02/2026, às 15:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA FERREIRA MARQUES DA SILVA - Matr.
000061, Chefe do Departamento de Fiscalização e Exercício Profissional , em 06/02/2026, às 15:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LOHANA DE SOUSA COSTA - Matr. 000119 , Assistente
Administrativo, em 06/02/2026, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1462556 e o
código CRC D6745531.

Referência: Processo nº 00251.000330/2026-91 SEI nº 1462556
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